
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.945-A, DE 2017 
(Do Sr. Maia Filho) 

 
Acrescenta o inciso IV ao art. 114 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 - Lei dos Registros Públicos, revoga o parágrafo único e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, pela aprovação, com substitutivo (relator: 
DEP. AFONSO MOTTA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O art 114 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

"IV - jornais, periódicos, oficinas impressoras, empresas de 

radiodifusão, agências de notícias e veículos de comunicação ligados por rede de 

computadores em âmbito municipal, estadual, nacional ou mundial." (NR) 

"Art. 2º fica revogado o parágrafo único do art. 114 da Lei nº 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973." 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei que ora submeto à apreciação desta Casa 

de Leis é simples e imune a controvérsias. Ao propor a inclusão dos veículos de 

comunicação ligados por rede de computadores no rol do acrescido inciso IV do 

art. 114 da Lei dos Registros Públicos, estou atualizando o precitado texto legal, 

ainda dissociado do novo momento tecnológico, com o advento de portais e 

blogs de notícias. 

Noutra linha, o parágrafo único do art. 114 está vinculado a 

dispositivos da Lei 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, declarada inconstitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal desde 6 de novembro de 2009, tornando-se 

imprópria a sua menção no texto da hoje inexistente Lei de Imprensa. 

De mais, a inserção de portais de notícias e blogs no mundo legal 

traz benefícios para os que atuam nessa área de comunicação, possibilitando a 

regularização em forma de pessoa jurídica. Também beneficiário será o 

consumidor, que poderá invocar eventuais direitos de resposta ou mesmo 

violados, pela via judicial. 

De resto, espero que este projeto seja recepcionado pelos meus 

pares, com a sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2017. 

 
Deputado MAIA FILHO 

Relator 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973* 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
 

CAPÍTULO I 

DA ESCRITURAÇÃO 
 

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos:  

I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das sociedades 

civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como o das fundações e das 

associações de utilidade pública;  

II - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, 

salvo as anônimas;  

III - os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.096, de 19/9/1995) 

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos, 

oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere o art. 8º 

da Lei 5.250, de 9-2-1967.  
 

Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurídicas, 

quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades ilícitos ou 

contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da coletividade, à 

ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes.  

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o oficial 

do registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará no processo de 

registro e suscitará dúvida para o juiz, que a decidirá.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Regula a liberdade de manifestação de 

pensamento e de informação.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368874&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368874&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7945-A/2017 

DA LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E DA INFORMAÇÃO 
 

Art. 1º É livre a manifestação do pensamento e a procura, o recebimento e a difusão 

de informações ou idéias, por qualquer meio, e sem dependência de censura, respondendo cada 

um, nos termos da lei, pelos abusos que cometer.  

§ 1º Não será tolerada a propaganda de guerra, de processos de subversão da ordem 

política e social ou de preconceitos de raça ou classe.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a espetáculos e diversões públicas, que 

ficarão sujeitos à censura, na forma da lei, nem na vigência do estado de sítio, quando o Governo 

poderá exercer a censura sobre os jornais ou periódicos e empresas de radiodifusão e agências 

noticiosas nas matérias atinentes aos motivos que o determinaram, como também em relação 

aos executores daquela medida.  

 

Art. 2º É livre a publicação e circulação, no território nacional, de livros e de jornais 

e outros periódicos, salvo se clandestinos (art. 11) ou quando atentem contra a moral e os bons 

costumes.  

§ 1º A exploração dos serviços de radiodifusão depende de permissão ou concessão 

federal, na forma da lei.  

§ 2º É livre a exploração de empresas que tenham por objeto o agenciamento de 

notícias, desde que registradas nos termos do art. 8º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO 
E INFORMÁTICA (CCTCI) 

I - RELATÓRIO  

De autoria do Deputado Maia Filho, o projeto de Lei nº 7.945, de 

2017, aqui em debate, tem por objetivo incluir no art. 114, da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 2017 – Lei dos Registros Públicos, os veículos de comunicação ligados 

por rede de computadores em âmbito municipal, estadual, nacional ou mundial no rol 

de entidades que devem estar inscritas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.  

A proposição visa, ainda, revogar o parágrafo único, do art. 114, 

por referir-se à dispositivo da Lei nº 5.250, de fevereiro de 1967, declarada 

inconstitucional pelo Supremos Tribunal Federal – STF, após análise da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 130, ajuizada pelo Partido 

Democrático Trabalhista – PDT. 

O Projeto de Lei ao acrescentar no art. 114 da Lei de Registros 

Públicos o inciso IV, contempla as pessoas jurídicas dispostas no parágrafo único a 

ser revogado, assim como inclui no rol de registro das pessoas jurídicas os “veículos 

de comunicação ligados por rede de computadores”. 
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A proposição tramita, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sujeita à apreciação conclusiva do mérito 

pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) e, além 

da análise da matéria, quanto à constitucionalidade ou juridicidade, conforme previsto 

no art. 54, do RICD, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

O Deputado Carlos Henrique Gaguim, designado relator, 

apresentou parecer pela aprovação da proposição na forma de SUBSTITUTIVO. O 

ilustre relator deixou de integrar a CCTCI antes de apreciado o referido parecer. 

Transcorrido os prazos regimentais, a proposição original e o 

substitutivo não receberam emendas no âmbito desta Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI). 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR  

Nos termos do inciso III do art. 32, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática (CCTCI) se manifestar quanto ao mérito desta proposição. 

A presente proposição modifica a Lei dos Registros Públicos, 

atualizando seus aspectos registrais aos veículos de comunicações digitais, também 

conhecidos como online, dentre os quais foram destacados pelo ilustre autor os blogs 

e portais de notícias, que pela normatização vigente não seriam alcançados pelo 

registro cartorial. 

Outrossim, em desfavor da Lei nº 5.250, de 1967 – que regula a 

liberdade de manifestação do pensamento e informação – a maioria dos ministros do 

Supremo Tribunal Federal declarou, no bojo da ADPF 130, sua incompatibilidade com 

o atual ordenamento constitucional. Nesse contexto, o autor do projeto propõe a 

remoção da legislação revogada citada no art. 114, parágrafo único, da Lei nº 6.015, 

de 1973, contemplando no inciso IV, a ser incluso no artigo em comento, as pessoas 

jurídicas dispostas no parágrafo único revogado, são elas: jornais, periódicos, oficinas 

impressoras e empresas de radiodifusão. 

A redação original acrescenta, no rol registral, os “veículos de 

comunicação ligados por rede de computadores em âmbito municipal, nacional ou 

mundial”, destacando o autor os blogs e portais de notícias. Esclarece, ademais, que 

a regularização cartorária, tanto beneficiam os que atuam nessa área de comunicação 
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quanto o consumidor, que poderá invocar direitos de resposta ou mesmo violados, 

pela via judicial. 

A abordagem proposta alcança indevidamente, ao nosso ver, os 

inumeráveis blogs, portais e canais de notícias pertencentes às pessoas físicas, ou 

seja, utilizadores dos serviços de internet disponíveis no Brasil. Esses encontram-se 

abrigados pelos princípios dispostos no Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965, de 2014, 

em destaque a garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 

pensamento, previsto em seu art. 3º, inciso I. 

Nesse caminho, a Lei n. 13.188, de 2015 – que dispõe sobre o 

direito de resposta ou retificação do ofendido em matéria divulgada, publicada ou 

transmitida por veículo de comunicação social – buscou garantir a liberdade de 

expressão e pensamento ao excluir do direito de resposta os comentários realizados 

por usuários da internet nas páginas eletrônicas de comunicação social, assim 

disposto em seu art. 2º, §2º1. 

Por outro lado, afigura-se conveniente atualizar a Lei de Registros 

Públicos no cenário das empresas jornalísticas de natureza jurídica empresarial e 

desenvolvam seu mister apoiando-se nas novas tecnologias de comunicação em 

meios digitais. 

Nesse diapasão, deve-se restringir o alcance da LRP aos veículos 

de comunicação previstos na Constituição Federal, em seu Capítulo V – Da 

Comunicação Social, considerando, portanto, o registro civil de pessoas jurídicas às 

empresas jornalísticas que desenvolvam, com objetivos empresariais, suas atividades 

por meio de blogs, sítios e portais da Internet. 

Não obstante, cabe esclarecer, o capítulo da Comunicação Social, 

previsto na Carta Magna, restringe qualquer embaraço à plena liberdade de 

informação jornalística, em qualquer veículo de comunicação social, amparado nas 

liberdades de expressão e do pensamento, assim observado no art. 5º, incisos IV, V, 

X, XIII e XIV2. 

                                                      
1 Art. 2o  Ao ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social é 

assegurado o direito de resposta ou retificação, gratuito e proporcional ao agravo.  

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, considera-se matéria qualquer reportagem, nota ou notícia divulgada por veículo 
de comunicação social, independentemente do meio ou da plataforma de distribuição, publicação ou transmissão 
que utilize, cujo conteúdo atente, ainda que por equívoco de informação, contra a honra, a intimidade, a reputação, 
o conceito, o nome, a marca ou a imagem de pessoa física ou jurídica identificada ou passível de identificação. 

§ 2o  São excluídos da definição de matéria estabelecida no § 1o deste artigo os comentários realizados por 
usuários da internet nas páginas eletrônicas dos veículos de comunicação social. 

2 Art. 5º .... 
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No que concerne à Lei de Registros Públicos, nº 6.015, de 1973, 

há que se considerar sua aplicação às empresas jornalísticas, enumeradas em seu 

art. 122, independentemente da tecnologia empregada – física ou eletrônica – 

amparado nos moldes do §3º, do art. 222 da Constituição Cidadã3. 

Assim, a inovação legislativa pretendida passará alcançar o 

registro público das empresas jornalísticas independentemente da mídia digital 

utilizada, haja vista a possibilidade de utilização, concomitantemente, de uma ou mais 

tecnologias. 

Instituir tal obrigação legal demonstra, inequivocamente, que o 

registro civil dos veículos de comunicação não os eximem de sua responsabilidade 

jornalística, mesmo que em seu formato eletrônico ou digital.  Admitir o contrário 

afrontaria, no mínimo, o princípio constitucional da igualdade. 

Com efeito, a obrigação do registro cartorial dos veículos de 

comunicação em comento, constitui importante requisito para coibir a divulgação de 

notícias falsas, fabricadas, de fontes não confiáveis, em favor da segurança jurídica e 

autenticidade dos conteúdos jornalísticos.  

Outrossim, alterações pontuais se fazem necessárias na LRP, 

desta forma recomendamos dilatar o prazo de 8 (oito) dias, disposto no §1º, do art. 

123, visando a averbação de eventuais atualizações, junto ao Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, para o interregno de 30 (trinta) dias previsto no parágrafo único, 

do art. 999, do Código Civil, bem como considerar “irregular” e não “clandestino”, 

conforme atualmente previsto no art. 125, o jornal não matriculado, ou cuja matrícula 

faltem informações.  

                                                      
IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenixação por dano material, moral ou 
à imagem; 
X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 
XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

3 Art. 222 A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras 
e que tenham sede no País. 
(....) 
§3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia utilizada para a prestação do 
serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na forma de lei específica, que também garantirá 
a prioridade de profissionais brasileiros na execução de produções nacionais. 
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Por todo o exposto, manifestamo-nos no sentido da aprovação do 

Projeto de Lei nº 7.945, de 2017, na forma do SUBSTITUTIVO anexo. 

Sala da Comissão, em 4 de julho de 2018. 

 
Deputado AFONSO MOTTA 

Relator 
 

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 7.945, DE 2017 

Acrescenta o inciso IV ao art. 114 da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 

Registros Públicos), revoga seu parágrafo 
único e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que “dispõe sobre 

os registros públicos e dá outras providências”, passa a vigorar com as alterações 

seguintes: 

“Art. 114. ............................................................................. 

.......................................................................................... 

IV – jornais, periódicos, oficinas impressoras, empresas de 

radiodifusão e agências de notícias. (NR) 

Art. 122. ............................................................................. 

.......................................................................................... 

I – os jornais e demais publicações periódicas, impressos ou 

digitais; (NR) 

.......................................................................................... 

Parágrafo único. Para os efeitos legais, consideram-se jornais 
ou periódicos digitais os conteúdos preponderantemente 
noticiosos ou informativos, produzidos, editados ou 
atualizados on-line ou com qualquer periodicidade, por 
empresas jornalísticas de que trata o art. 222 da Constituição 

Federal, e disponibilizados por meio da internet. 

Art. 123. ............................................................................. 

....................................................................................... 
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I - no caso de jornais ou outras publicações periódicas, 

impressos ou digitais:  (NR) 

a)  título do jornal ou periódico, sede da redação, 

administração, e: 

1) se digital, o registro de seu domínio na internet;  

2) se impresso, as oficinas impressoras, 
esclarecendo, quanto a estas, se são próprias ou 
de terceiros, e indicando, neste caso, os 

respectivos proprietários;  (NR) 

........................................................................................... 

§ 1º As alterações em qualquer dessas declarações ou 
documentos deverão ser averbadas na matrícula, no prazo de 

trinta dias. (NR) 

............................................................................................ 

Art. 125. Considera-se irregular o jornal, ou outra publicação 
periódica, impresso ou digital, não matriculado nos termos do 
artigo 122 ou de cuja matrícula não constem os nomes e as 

qualificações do diretor ou redator e do proprietário.” (NR) 

Art. 2º Revoga-se o parágrafo único do art. 114 da Lei nº 6.015, de 

31 de dezembro de 1973. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de julho de 2018. 

 
Deputado AFONSO MOTTA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com substitutivo o Projeto 
de Lei nº 7.945/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Afonso Motta.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Goulart - Presidente, Arolde de Oliveira, Paulo Freire e Roberto 
Alves - Vice-Presidentes, Afonso Motta, Cabo Daciolo, Celso Pansera, Cesar Souza, 
Cleber Verde, Eduardo Cury, Fabio Reis, Jorge Tadeu Mudalen, Marcos Soares, 
Missionário José Olimpio, Ricardo Izar, Rodrigo de Castro, Ronaldo Martins, Sandes 
Júnior, Sandro Alex, Vitor Lippi, Bilac Pinto, Caetano, Fábio Sousa, Izalci Lucas, 
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Jefferson Campos, Josias Gomes, Josué Bengtson, Lobbe Neto, Luiz Lauro Filho, 
Milton Monti, Newton Cardoso Jr, Odorico Monteiro e Paulo Foletto.  

Sala da Comissão, em 11 de julho de 2018.  

 
Deputado GOULART  

Presidente 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PL 7.945/17 

Acrescenta o inciso IV ao art. 114 da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 
Registros Públicos), revoga seu parágrafo 

único e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que “dispõe sobre 

os registros públicos e dá outras providências”, passa a vigorar com as alterações 

seguintes: 

“Art. 114. ......................................................................... 
......................................................................................... 

IV – jornais, periódicos, oficinas impressoras, empresas de 
radiodifusão e agências de notícias. (NR) 

Art. 122. ........................................................................... 
......................................................................................... 

I – os jornais e demais publicações periódicas, impressos ou 
digitais; (NR) 

......................................................................................... 

Parágrafo único. Para os efeitos legais, consideram-se jornais 
ou periódicos digitais os conteúdos preponderantemente 
noticiosos ou informativos, produzidos, editados ou 
atualizados on-line ou com qualquer periodicidade, por 
empresas jornalísticas de que trata o art. 222 da Constituição 
Federal, e disponibilizados por meio da internet. 

Art. 123. ........................................................................... 
......................................................................................... 

II - no caso de jornais ou outras publicações periódicas, 

impressos ou digitais:  (NR) 
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b)  título do jornal ou periódico, sede da redação, 

administração, e: 

1) se digital, o registro de seu domínio na internet;  

2) se impresso, as oficinas impressoras, 
esclarecendo, quanto a estas, se são próprias ou 
de terceiros, e indicando, neste caso, os 
respectivos proprietários;  (NR) 

......................................................................................... 

§ 1º As alterações em qualquer dessas declarações ou 
documentos deverão ser averbadas na matrícula, no prazo de 
trinta dias. (NR) 
......................................................................................... 

Art. 125. Considera-se irregular o jornal, ou outra publicação 
periódica, impresso ou digital, não matriculado nos termos do 
artigo 122 ou de cuja matrícula não constem os nomes e as 
qualificações do diretor ou redator e do proprietário.” (NR) 

Art. 2º Revoga-se o parágrafo único do art. 114 da Lei nº 6.015, de 

31 de dezembro de 1973. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de julho de 2018. 

 
Deputado GOULART 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


